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CÂMARA MUNICIPAL DE SAMA”
Enf.“ Alba Leal

INDICA AO PODER EXECUTIVO “MUNICIPAL E A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) A
:FEORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
DE ENSINO FUNDAMENTAL SANTA ROSA, NA
COMUNIDADE DE SANTA ROSA,EIXO FORTE.

O Vereador abaixo assinado, INDICA que, ap-ós os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja enc'ereçado em caráter de urgência para o

devido corhecimer'o do Poder Exect',5 Municipal e a Secretaria Municipal de Educação
(SEMED) A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
FUNDAMENTAL SANTA ROSA, NA COMUNIDADE DE SANTA ROSA,EIXO — FORTE.

JUSTIFICATIVA:

A indicação que apresertamos é uma reivindicação das lideranças comunitárias, e

principalmente da comunidade estudantil, a atual estrutura do prédio encontra-se
deterisrada devido a ação do tempo e = falta de manutenção pelo poder público, e também
não suporta o crescente aumento do número de alunos matriculados. Com o propósito de
colaborar com à classe estudantil, no sentindo de oferecer segurança e bem estar, pedimos

que não sejam medidos esforços para solucionar o problema.

Que desta matéria seja dado conhecimento ao chefe do Executivo Municipal, Secretaria

Municina! de Educação (SEMED) e Associação de Moradores da referida comunidade.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de março de 2024.
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